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PORTARIA NS Ô16/2024. SEINFRA

DrSpÕE SOBRE A DESTGNAçÃO DE SERVTDORE§ PARA

EXERCEREM A FUNçÃO DE GÉ5TOR E FTSCAL DO CONTRATO

DÀ SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA.

o sEcRETÁRlO DA INFRAESTRUTURA DO MUNICíP|O DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que cabe à Administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. Ill e 67, da Lei

n' 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanirai" e fiscalizar a execução dos contratos celehrados através de

um represêntante da Âdministração especialmente designado;

CON§IDERAND0 os princípios da Legalidade, lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiêncía,

bem como a necessidade de ape;'feiçoar proccdimentos relativor a gestào, acornpanhai:iento e fi:calização

dcs contratos administratirrns firmador pela SEIIJFRA;

CCIN§IDERANDO a Recomendação pc OAU2ü27 - CG[Vl, a qual recomenda às autoridades rnáximas

dos órgàos Ê âutêrquia; municipais que sejam designados servidoi-ei ,iistintos pêra atüar cümo Éleitor de

cüntrâto e fiscai de contrato.

RESOLVE:

Art. L' Designar os servidares abaixo relacíonados, como GESTOR e FISCAL do Contrato ne 1612A24 -
s§ll\iFRA, da Secr*taria hlunicípal da lnfraestr"utura, quê têm como oi;jeto a AQUISIÇÃo üE GÁ§ LIQUEFE,T0

DE PETRÓIEO 1.3KG PARA ATENDER AS NECES§IÜADE§ DO§ ÓNEÃOS E TNTIDADES PÚELICAS DO

MUNICíptü DE 5OtsRAL/CÊ, DE ACORDo Cüí\R À5 ESPECTFTCAÇÕES g QUAUTITATIV0S PREVIsTüS NO ANEXO

I - Tf;RMCI DE REFERÊNCIA DO SDITÃI. E NA PROPOSTA DA CONTRATADA, A fiM dE TEAIiZAT O

acompanhamento e fiscalização do refericlo instrumento.

l- GESTOR: Sra. Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora Administrativo-Financeiro da SEINFRA.

Il - FISCAL: Sr. Liliane de Lira Mendes, Assistente Técnico ll DA§-2.

Art. 2e Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar,

coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE. tempestivamente, todas

as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do

processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de providências.

Art. 3e Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições:

I - Fvioir fiel rrmnrimpnto dn Côntrâfô Ê qÊuq ÂDlTl\/OS nela CONTRATADA'''r" - ' - -- r- -

ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
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lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às específicações explícitas ou implícitas;

V - Controlai'a qual;dade e quantidade dos matei'iais utilizadcs e dos serviços executados, rejeitando
aqueles julgados não satisfatórios;

VI - Â.ssistit'a COI"ITRA.TA.DA. na escolh: dos nrétodos executi'ros rnais adequados;

Vll - Exígir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na

execução do objeto adquirido;

Vlll - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos;

lX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;

Xl - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;

Xll - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido
pelo CONTRATADO;

Xlll - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

vr\/ I ^".* ^^ conhecimento dos seus superiores aquilo que ulti'apassar às suas possibilidades de/\tv - LEva! o(

correção;

XV - Indicar ao gesto!' serviços mal erecutados or: não erecutados e sueerir a aplicacãcr de
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;

XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art.4" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições
em contrário

Secretaría Municipal da lnfraestrutura de l, Er Ceará, 20 de junho de 2024.
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